
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/03/20 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Apoios Financeiros / Entidades 

 

17. Proposta de atribuição de apoio financeiro ao Centro Social Paroquial De Sobreposta. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, a proposta de atribuição de um apoio financeiro 

ao Centro Social Paroquial de Sobreposta, no valor de 30.000,00€, destinado à beneficiação do 

espaço exterior da creche, de acordo com a alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, e as alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo F-1/3.º e artigo F-1/5.º 

do Código Regulamentar do Município de Braga. 
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PROPOSTA 

 

PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 

CENTRO SOCIAL PAROQUIAL DE SOBREPOSTA 

 

Considerando: 
 

- A importância da atividade do Centro Social Paroquial de Sobreposta, no contexto em que se 
encontra inserido, dando respostas na área da infância, da população idosa e de pessoas em 
situação de vulnerabilidade; 
 

- A importância da promoção de serviços de apoio capazes de dar resposta, de uma forma 
próxima, qualificada e humanizada, às necessidades e expectativas dos cidadãos em situação de 
vulnerabilidade; 
 

- Que as respostas às necessidades de populações devem ser concretizadas através de parcerias 
locais envolvendo as várias instituições representativas e intervenientes na comunidade local; 
 

- A importância e proficuidade da estreita cooperação entre as autarquias locais e as organizações 
da sociedade civil que prosseguem objetivos de cariz social como este que, aqui, se evidencia, 
nomeadamente a beneficiação do espaço exterior da creche; 
 

- O disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, segundo 
a qual compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social;   
 

- O disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de Braga 
e o facto de o Centro Social Paroquial de Sobreposta se encontrar devidamente registado no 
RECAM sob o número 192/2015, tendo submetido um pedido de apoio, cumprindo o disposto no 
artigo F-1/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga; 
 
 
 

Proponho que o Executivo Municipal delibere no sentido da atribuição de um apoio financeiro de 
€ 30.000 ao Centro Social Paroquial de Sobreposta. 
 
 

Braga, 15 de Fevereiro de 2023. 
 

 

 

A Vereadora da Inovação e Coesão Social 
 

_____________________________ 
Dra. Carla Sepúlveda 


